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PROJETO DE LEI Nº _____/2023 

 

Reconhece de utilidade pública a COBFEN 

COOPERATIVA DOS BANQUEIROS DAS 

FEIRAS LIVRES DO NATAL, e dá outras 

providências.  

 

O Prefeito de Municipal de Natal: 

Faço saber que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública COBFEN COOPERATIVA DOS 

BANQUEIROS DAS FEIRAS LIVRES DO NATAL, com sede no município de Natal. 

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

Plenário da Câmara Municipal do Natal, 11 de outubro de 2023.  

 

 
 

 
RANIERE BARBOSA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Este Projeto de Lei tem como objetivo reconhecer como de utilidade pública no 

Município de Natal a COBFEN COOPERATIVA DOS BANQUEIROS DAS FEIRAS LIVRES 

DO NATAL, com sede e foro na cidade de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte, 

com endereço na Rua das Pastorinhas, 3093, Bairro Lagoa Azul, CEP: 59138-710, Natal/RN. 

 

A referida entidade, tem por objetivo organizar a produção e promoção de feiras livres 

no municipio do Natal, autorizar e costear a frabricação de novas bancas sempre que 

necessário, empreendendo esforços no sentido fomentar o comércio local contribuindo com 

o crescimento da economia. 

 

Então, diante de seus objetivos, apresentamos o presente projeto de lei, declarando 

de utilidade pública a COBFEN COOPERATIVA DOS BANQUEIROS DAS FEIRAS LIVRES 

DO NATAL, por reconhecermos o relevante alcance de suas atividades e o efetivo trabalho 

que vem realizando, ao que esperamos contar com o apoio dos nobres pares. 

 
























































